
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

AV. Getúlio Vargas, 815 Centro – Jardinópolis – SC – CEP 89848-000 – Fone: (49) 3337-0008 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDORES DE ÁGUA COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTE DE 4.000 

LITROS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS – SC. 

Item 1: DISTRIBUIDOR DE ÁGUA, COM BOMBA LOBULAR, MANGOTE DE 4", RODADO TANDEM, 

CAPACIDADE PARA 4.000 LITROS. 

Item 2: DISTRIBUIDOR DE ÁGUA, COM BOMBA VACUO, MANGOTE DE 4", RODADO TANDEM, 

CAPACIDADE PARA 4.000 LITROS. 

ORGÃO SOLICITANTE:  

 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: A contratação via dispensa faz-se necessária 
devido a urgência na utilização dos equipamentos a serem adquiridos na amenização dos efeitos da 
estiagem prolongada que afeta o município, conforme justificativa contida no Parecer Técnico nº 
01/2021 da Defesa Civil Municipal, assinado pelo Coordenador da DC e pelo Secretário da Agricultura. 
 
JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR: Foram solicitados 4 (quatro) orçamentos de empresas da região, e 
optado pelo orçamento de menor preço, sendo que os produtos escolhidos atendem a necessidade do 
município. 
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Menores preços entre os orçamentos recebidos. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

- Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 

ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos. 
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- Decreto Municipal de Situação de Emergência nº 5.730/20 de 19 de novembro de 2020. 
 
Contratada: AGRONÔMICA NEGÓCIOS RURAIS LTDA.  CNPJ: 02.825.338/0002-99 

 

 

 

Valor Global: R$ 72.250,00 

 

 

 

Dotação Orçamentária:  

09 001 1044 
 

3449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS 

340 1681068 

09 001 1044 
 

3449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS 

308 3893089 

Órgão - Unidade – Ação –Elemento e subelemento – Descrição – dotação - Fonte de Recursos/ vínculo.    
 

 

Prazo execução: imediato. 
 

Prazo Vigência: Até 19/05/2021. 

Foram anexos ao processo os seguintes documentos: 

 

 Requisição de Compras; 

 Parecer Contábil; 

 Autorização para abertura de processo administrativo de licitação/dispensa; 

 Decreto da Comissão; 

 Cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 

 Cadastro nacional da empresa inidôneas e suspensas CEIS por atos de improbidade 

administrativa mantido pelo conselho nacional de justiça. 

 Certidão negativa de débitos trabalhistas CNDT. 

 Certidão negativa de débitos da fazenda federal. 

 Certidão negativa de débitos da fazenda municipal. 

 Certidão negativa de débitos da fazenda estadual. 

 Certidão negativa de débitos do FGTS. 

 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 Declaração conforme decreto federal 4.358/2002. 

 
 
 

 

O presente processo será submetido à apreciação da Autoridade Superior, para, se assim 

entender e concordar, promover sua RATIFICAÇÃO. 
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Jardinópolis, SC, 30 de abril de 2021. 

 
 
 

 
_______________________ 
MAURO FRANCISCO RISSO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
_____________________           ______________________           _______________________ 
DIANA MIGLIAVACA                     EDILES PROVENSE MARIA                        OLMIR CREMONINI 
Presidente Comissão                                 Membro                                                 Membro 


